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“TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2010”

TIPO: MENOR PREÇO
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 0001 DE 08/02/2010

REALIZAÇÃO DA LICITAÇÃO
ABERTURA: 04/03/2010 HORÁRIO: 09:00 HORAS
LOCAL: NA SALA DE REUNIÃO INTERNA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VÁRZEA DA PALMA/MG.

1 – PREÂMBULO

1.1 – Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que, a
Comissão Permanente de Licitação, da Câmara Municipal de Várzea da 
Palma/MG, localizada na Av. Dr. Mallard, nº 1314, Centro, Várzea da 
Palma/MG, CEP: 39.260-000, realizará, no dia 04/03/2010, a licitação, na 
modalidade Tomada de Preços, do tipo menor preço por item, que tem por 
objeto a execução de serviços e aquisição de equipamentos. 
“Complemento das obras da Câmara Municipal de Várzea da Palma/MG”, 
em conformidade com as condições deste edital e seus anexos.

1.1.1 Todos os itens deverão ser entregues estritamente de acordo com o 
memorial descritivo e seus anexos, partes integrantes deste edital, com 
fornecimento de mão-de–obra pela contratada, inclusive os encargos, 
incluindo-se equipamentos, maquinário, acessórios e o deslocamento do 
material para o seu local de aplicação, do pessoal técnico para montagem e 
instalação de todos os itens constantes do item anterior e tudo quanto for 
necessário para a perfeita execução e acabamento dos serviços sendo todos 
os encargos e despesas descritos suportados pela CONTRATADA, na 
conformidade do Memorial Descritivo, Planilha Quantitativa, Minuta de 
Contrato e Anexo I, partes integrantes deste edital e em conformidade com o 
que determina a Lei Federal nº 8.666/93, as normas legais e regulamentares 
estaduais aplicáveis, as cláusulas e condições deste ato convocatório.

1.2 – Os documentos de habilitação, bem como a proposta, serão 
ENTREGUES no local acima indicado, em envelopes lacrados, distintos, com 
identificação externa do seu conteúdo, até às 08:00 horas da data acima 
designada, com tolerância máxima de 10 (dez) minutos, a abertura dos 
envelopes será no mesmo dia às 09:00 horas, observado o devido processo 
legal, sendo certo que somente podem participar as empresas em que o 
Certificado de Registro Cadastral esteja deferido até 03 (três) dias antes 
desta data.

1.3 – Integram este ato convocatório os seguintes anexos:
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I. Planilha Quantitativa;
II. Memorial descritivo; 
III. Modelo de Declaração de que não emprega Menor;
IV. Modelo de carta de credenciamento;
V. Modelo de Declaração de Idoneidade;
VI. Formulário padronizado de proposta;
VII. Minuta de termo de contrato.

2 – DO OBJETO

2.1 – O objeto da presente competição é a escolha da proposta mais 
vantajosa para:

Item 1: Uma fonte Luminosa ornamental, conforme memorial descritivo e 
planilha anexa;

Item 2: Um Toldo de Policarbonato com 150,00 m², espessura de 6mm, cor 
verde, com armação de metalon 50 X 30 X 18 mm, acabamentos em alumínio 
presos com cabos de aço e fixados em parede arredondada, conforme 
memorial descritivo e planilha anexa;

Item 3: 01 Busto de Bronze tamanho natural (60 cm) com 1,5 cm de 
espessura, incluindo o fornecimento do busto e de todo o material necessário 
para o busto e para a base, conforme memorial descritivo e planilha anexa;

Item 4: Brasões da Câmara Municipal de Várzea da Palma, fundido em 
alumínio com diâmetro de 50,0 cm, incluindo o fornecimento do brasão e de 
todo o material;

Item 5: 25 fotos gravadas em aço inox polido com dimensões de 25 X 30 cm, 
incluindo o fornecimento de todo o material;

Item 6: 10 Tapetes emborrachados com as cores do município de Várzea da 
Palma, incluindo o fornecimento de todo o material;

Item 7: 03 Holofotes refletor fluorescente de 65 W para iluminar as bandeiras 
externas, incluindo o fornecimento de todo o material;

3 – DO PREÇO

3.1 – Estima-se o valor total dos objetos desta licitação em R$ 117.000,00 
(cento e dezessete mil reais).

3.2 – Cada licitante deverá computar, no preço que cotará, todos os custos 
diretos e indiretos, inclusive os resultantes da incidência de quaisquer tributos, 
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contribuições ou obrigações decorrentes da legislação trabalhista, fiscal e 
previdenciária a que sujeito.

3.3 – O valor indicado no subitem 3.1 do edital, corresponde à média do 
praticado no mercado e foi apurado para o efeito de estimar-se o valor do 
objeto em licitação, não vinculando as concorrentes que poderão adotar 
outros que respondam pela competitividade e economicidade de sua proposta, 
atendidos os fatores e critérios de julgamento estabelecidos neste ato 
convocatório.

4 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4.1 – A despesa correrá por conta das dotações orçamentárias:
4490.5102 ,  4490.5202 e 3390.3001, constante do orçamento vigente.

5 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

5.1 – Poderão participar do certame sociedades comerciais cuja finalidade 
social abranja o objeto desta licitação, inscritas no Cadastro de Fornecedores 
da Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Várzea da 
Palma/MG, cujo certificado esteja em vigor, assim como os documentos ali 
elencados.

5.1.1 – As empresas não cadastradas poderão participar da licitação, desde 
que apresentem a documentação necessária ao cadastramento até o 3º 
(terceiro) dia anterior à data definida no subitem 1.1, nesta Divisão de 
Licitação, com requerimento no Setor de Protocolo da Câmara e aprovada 
pela Comissão Permanente de Licitação. Os documentos necessários para o 
cadastramento são:

�x Contrato Social e última alteração contratual, ou documento equivalente 
de constituição da empresa;

�x CPF e CI dos sócios;
�x CNPJ
�x Inscrição Estadual e/ou inscrição municipal;
�x Certidão negativa: Federal, Estadual e Municipal;
�x CND / INSS;
�x CRF / FGTS;
�x Certidão Negativa de falência e concordata;
�x Balanço patrimonial do último exercício financeiro;
�x Certidão cível negativa;
�x Alvará de Localização e funcionamento.
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5.2 – Não poderão participar os interessados que se encontrem sob falência, 
concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação, as empresas 
estrangeiras que não funcionem no País, as empresas suspensas do direito 
de licitar no prazo e nas condições do impedimento, e as declaradas inidôneas 
para licitar ou contratar com a Administração Pública no prazo que perdurar tal 
punição.

5.3 – Todas as empresas participantes deverão apresentar os seguintes
documentos para fins de habilitação:
a) Certificado de Registro Cadastral emitido pela Comissão Permanente de 
Licitação, devidamente atualizado;
b) Certidão Negativa de Falência e Concordata expedida pelo cartório 
distribuidor da sede da pessoa jurídica;
c) Declaração de que não existem fatos impeditivos de sua habilitação, bem 
como punições sofridas que a impeçam de participar de licitações promovidas 
por órgão ou entidade pública;
d) Declaração, mediante documento firmado pelo representante legal da 
licitante, sob as penas da lei, de que não possui em seu quadro de 
funcionários, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos 
(cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal 
de 1988 e de acordo com o inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 8.666/93, que 
foi acrescido pela Lei Federal nº 9.854/99, regulamentada pelo Decreto nº 
4.358/02);
e) Atestado, firmado por órgão público ou por empresa privada, comprovando 
haver executado serviço igual ou similar referente ao Ítem 1;
f) Declaração da própria licitante atestando que a empresa conhece o serviço, 
bem como tomou conhecimento de como deve ser implantado e desenvolvido;
g) Certidão de registro do licitante no Conselho Regional de Engenharia e
Arquitetura/CREA, que habilite a empresa nos ramos de engenharia civil, com 
validade para o presente exercício.
h) Última Declaração Simplificada da Pessoa Jurídica exigível pela Secretaria 
da Receita Federal (art. 25 da LC nº 123/2006), devidamente assinada pelo 
representante legal da empresa, em se tratando de microempresas e 
empresas de pequeno porte que vierem a ser beneficiadas pela Lei 
Complementar nº 123/2006.
i) CND / INSS e CRF / FGTS;
j) Certidões negativas: Federal, Estadual e Municipal.

5.4 – A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas 
de pequeno porte somente será exigida no caso de virem a ser a adjudicatária 
deste certame, nos termos do art. 42 da Lei Complementar nº 123/2006.
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5.4.1 – As microempresas e empresas de pequeno porte deverão, no entanto, 
por ocasião da participação em certames licitatórios, apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de regularidade fiscal, ou seja, aqueles 
necessários ao atendimento das condições de cadastramento, mesmo que 
esta apresente alguma restrição (art. 43 da LC nº 123/2006).
5.4.2 – Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 
assegurado o prazo de 02 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá 
ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, 
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeitos de certidão 
negativa (art. 43 § 1º da LC 123/2006).

5.4.3 – A não regularização da documentação no prazo previsto acima, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93, sendo facultado à Administração 
Pública convocar os licitantes remanescentes, na ordem da classificação, para
a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

5.5 – Não serão aceitos protocolos referentes à solicitação feita às repartições 
públicas competentes, quanto aos documentos solicitados.

5.6 – Os documentos que forem emitidos via Internet terão sua autenticidade 
verificada nos respectivos sites.

5.7 – Se os certificados, declarações, registros e certidões não tiverem prazo 
de validade declarado no próprio documento, da mesma forma que não conste 
previsão em legislação específica, deverão os referidos documentos serem 
emitidos a no máximo 90 (noventa) dias, contados a partir da sua emissão.

5.8 – Qualquer pessoa poderá assistir e acompanhar o ato licitatório, porém 
só terão direito à manifestação oral ou escrita as pessoas credenciadas pelas 
empresas participantes. O credenciamento se fará por Carta redigida 
conforme o modelo constante do Anexo IV deste edital, assinada por 
representante da empresa, concedendo amplos poderes ao credenciado, 
inclusive para receber notificações e/ ou intimações, apresentar impugnações, 
recursos ou desistir dos mesmos. Essa Carta de Credenciamento deverá ser 
entregue ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação no momento 
da abertura dos envelopes, acompanhada da exibição do RG do credenciado.

5.8.1 – Qualquer pessoa poderá entregar os documentos de habilitação e as 
propostas comerciais de mais de um licitante, porém nenhuma pessoa ainda 
que munida de procuração, poderá representar mais de um licitante junto a 
Comissão, sob pena de exclusão sumária dos licitantes representados.
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5.9 – Os documentos de habilitação serão acondicionados em envelope 
lacrado no qual se identifiquem, externamente, o nome “ENVELOPE DE 
HABILITAÇÃO”, o endereçamento à Câmara, o nome da licitante, o número e 
a data da licitação.

5.9.1 – Os documentos de habilitação poderão ser apresentados no original, 
que ficará retido nos autos, ou em cópia autenticada por cartório competente 
ou conferida por um dos membros da Comissão Permanente de Licitação da 
Câmara, não sendo aceitas cópias ilegíveis. Os que forem de emissão da 
própria proponente, deverão ser redigidos em papel timbrado da licitante, 
datados e assinados por seu representante legal ou preposto legalmente 
estabelecido.

5.10 – Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para 
habilitação deverão estar:
a) Em nome da licitante, com o número do CNPJ;
b) Em nome da sede (matriz), se o licitante for à sede (matriz);
c) Em nome da filial, se o licitante for a filial, salvo aqueles documentos que, 
pela própria natureza, comprovadamente forem emitidos somente em nome 
da sede (matriz).

5.11 – Caso haja algum documento que esteja válido apenas no prazo 
estabelecido no subitem 5.1.1 para a apresentação de documentos 
necessários ao atendimento das condições de cadastramento, a licitante que 
vier a ser considerada cadastrada deverá apresentar novo documento válido 
na data estabelecida, no preâmbulo deste edital, para a entrega dos 
envelopes de Habilitação e Proposta, sob pena de vir a ser inabilitada.

6 – DA PROPOSTA

6.1 – Acompanham este ato convocatório, planilha quantitativa Anexo I e 
formulário padronizado de proposta Anexo VI, que a licitante preencherá e 
inserirá no respectivo envelope. Este, lacrado, deverá enunciar, externamente, 
o nome “ENVELOPE DE PROPOSTA”, o endereçamento à Câmara 
Municipal, o nome da licitante, o número e a data da licitação.

6.2 – Os Anexos I e VI deverão preencher os seguintes requisitos:
a) Serem elaborados conforme os modelos padronizados;
b) Redigidos em 02 (duas) vias, em papel timbrado da empresa, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas;
c) Consignar os valores em moeda corrente nacional, limitado a 02 (duas) 
casas decimais, desprezando-se as frações excedentes;
d) Indicação obrigatória do valor global do objeto, em algarismos e por 
extenso, prevalecendo este último no caso de divergência;
e) Datados;
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f) Suas folhas devem estar rubricadas e a última assinada com identificação 
pelo representante legal ou por seu preposto legalmente estabelecido.

6.2.1 – Todos os dados solicitados nos Anexos I e VI deverão ser totalmente 
preenchidos. A ausência de qualquer especificação exigida poderá acarretar 
a desclassificação automática da proposta.

7 – DO JULGAMENTO

7.1 – A Comissão abrirá, em primeiro lugar, os envelopes relativos à 
documentação de habilitação. Os membros da Comissão e os representantes 
credenciados examinarão e rubricarão cada documento. Serão inabilitadas as 
empresas cuja documentação não satisfizer às exigências deste ato 
convocatório. Da decisão de habilitação ou inabilitação caberá recurso, 
suspendendo-se o certame até o seu julgamento.

7.2 – Encerrada a fase de habilitação pelo julgamento definitivo dos recursos 
ou pela renúncia das licitantes ao direito de recorrer, a Comissão devolverá, 
lacrados, os envelopes de proposta às licitantes inabilitadas, cujos 
representantes retirar-se-ão da sessão ou nela poderão permanecer como 
assistentes, sem o direito de postular ou de recorrer nas fases subseqüentes.

7.3 – A Comissão abrirá os envelopes de proposta das licitantes habilitadas, 
procedendo ao respectivo julgamento de acordo, exclusivamente, com os 
fatores e critérios estabelecidos neste ato convocatório.

7.3.1 – Depois de abertos os envelopes, as propostas serão tidas como 
imutáveis e acabadas, não sendo admitidas quaisquer providências 
posteriores tendentes a sanar falhas ou omissões.

7.4 – Será considerada vencedora a proposta que atenda às especificações 
do objeto e oferte o menor preço por item.

7.5 – Serão desclassificadas as propostas que alterem, descaracterizem ou 
desatendam às especificações do objeto, independentemente do preço que 
ofertem.

7.5.1 – Não serão consideradas, admitidas ou aceitas propostas que ofereçam 
preços baseados nas ofertas das demais licitantes, bem como não se 
considerará qualquer oferecimento de vantagem não prevista no instrumento 
convocatório.

7.5.2 – Adotar-se-á como critério de aceitabilidade de preço o do mercado, 
desclassificando-se as propostas cujos preços o excedam ou sejam 
manifestamente inexeqüíveis.
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7.5.2.1 – Por preço manifestamente inexeqüível unitário ou global, deve-se 
entender aquele que seja simbólico, irrisório ou de valor zero, incompatível 
com os preços de mercado.

7.5.2.2 – Em ocorrendo suspeição, quanto à exeqüibilidade das propostas 
comerciais, será fixado, pela Comissão, prazo não inferior a 48 (quarenta e 
oito) horas, para que as licitantes comprovem a viabilidade de seus preços 
comparativamente aos praticados no mercado.

7.6 – As propostas serão classificadas pela ordem crescente dos preços 
ofertados e aceitáveis. Em caso de empate, far-se-á sorteio na mesma sessão 
de julgamento, nos termos do artigo 45, § 2º, da Lei Federal nº 8.666/93, ou 
conforme o caso, por meio dos procedimentos elencados nos subitens 7.6.1 a 
7.6.3 deste Edital.

7.6.1 – Será assegurada, como critério de desempate, preferência de 
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos 
termos do art. 44 da Lei Complementar nº 123/2006, entendendo-se por 
empate, neste caso, aquelas situações em que as propostas apresentadas 
pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% 
(dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada.

7.6.2 – Para o efeito do disposto no subitem 7.6.1 acima, ocorrendo o empate, 
serão adotados os seguintes procedimentos:

7.6.2.1 – A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem 
classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada 
vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o 
objeto licitado;

7.6.2.2 – Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de 
pequeno porte, na forma do subitem 7.6.2.1 acima, serão convocadas as 
remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 7.6.1 
deste edital, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;

7.6.2.3 – No caso de equivalência dos valores apresentados pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo 
estabelecido no subitem 7.6.1 acima, será realizado sorteio entre elas para 
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta;

7.6.2.4 – Na hipótese da não-contratação nos termos previstos nos subitens 
7.6.1 a 7.6.2.3 acima, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta 
originalmente vencedora do certame.
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7.6.3 – O disposto nos subitens 7.6 a 7.6.2.4 acima somente se aplicará 
quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou 
empresa de pequeno porte.

7.7 – As propostas comerciais, que atenderem aos requisitos deste edital, 
serão verificadas pela Comissão, quanto a erros aritméticos, que serão 
corrigidos da seguinte forma:

7.7.1 – Se for constatada discrepância entre o produto da multiplicação do 
preço unitário pela quantidade correspondente: prevalecerá o preço unitário;

7.7.2 – Se for constatada discrepância entre os valores grafados em algarismo 
se por extenso: prevalecerá o valor por extenso;

7.7.3 – Se for constatado erro de adição, subtração, multiplicação ou divisão: 
o resultado corrigido será o considerado.

7.7.4 – Caso a licitante não aceite as correções procedidas, sua proposta 
comercial será desclassificada.

8 – DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO

8.1 – O prazo para assinatura do instrumento de contrato é de 10 (dez) dias 
úteis, contados da convocação para a respectiva formalização.

8.2 – A fiscalização e o acompanhamento da execução do objeto do contrato 
caberá ao preposto da Contratante, através de servidor designado dotado dos 
mais amplos poderes para julgar a qualidade dos serviços, podendo embargá-
los total ou parcialmente, se assim achar conveniente.

8.3 – A Administração poderá obrigar a contratada a reparar, corrigir, remover, 
reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto do 
contrato, incluindo empregados em serviço, se verificar vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou do material empregado.

8.4 – O contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas nos artigos 78 
da Lei Federal nº 8.666/93, com as conseqüências indicadas no artigo 80, 
sem prejuízo das sanções previstas naquela lei e neste ato convocatório, ou a 
qualquer tempo por ordem expressa da Administração.

8.5 – O prazo do contrato será de 60 dias, dependendo do item licitado,
contado a partir da data da expedição da Ordem de Serviços, podendo ser 
prorrogado nos termos da Lei Federal nº 8.666/93.
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8.6 – A execução do objeto do contrato obedecerá ao que consta no edital e 
seus anexos.

8.7 – A Câmara Municipal de Várzea da Palma/MG poderá suprimir ou 
acrescer o objeto do contrato em até 25% (vinte e cinco por cento) do seu 
valor inicial, a seu critério exclusivo, de acordo com o disposto na Lei Federal 
nº 8.666/93.

8.8 – A Contratada manterá durante toda a execução do contrato, as 
condições de habilitação e qualificação que lhe foram exigidas na licitação.

8.9 – O foro do contrato será o da Comarca de Várzea da Palma/MG.

9 – DAS CONDIÇÕES DO RECEBIMENTO DO OBJETO

9.1 – A execução do contrato será acompanhada, conforme o caso, nos 
termos dos artigos 67 e 73 da Lei Federal nº 8.666/93.

9.2 – A Administração rejeitará o objeto executado em desacordo com o 
contrato (artigo 76 da Lei Federal nº 8.666/93).

10 – DAS SANÇÕES

10.1 – À contratada total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas as 
sanções previstas nos artigos 86 e 87, da Lei Federal 8.666/93, a saber:
a) Advertência, nas hipóteses de execução irregular de que não resulte 
prejuízo para o serviço;
b) Multa, que não excederá, em seu total, 20% (vinte por cento) do valor do 
contrato nas hipóteses de inexecução, com ou sem prejuízo para o serviço 
(art. 226 da lei estadual nº 287/79);
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento para 
contratar com o poder Público, por prazo não superior a dois anos, nas 
hipóteses de execução irregular, atrasos ou inexecução de que resulte 
prejuízo para o serviço;
d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os seus motivos determinantes ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, nas 
hipóteses em que a execução irregular, os atrasos ou a inexecução associem-
se à prática de ilícito penal.

10.2 – A penalidade estabelecida na letra “b” do subitem 10.1 poderá ser 
aplicada de forma isolada ou cumulativamente com qualquer das demais.

10.3 – Na hipótese de a empresa adjudicatária, injustificadamente, recusar a 
executar o objeto licitado, a Câmara Municipal de Várzea da Palma/MG, 
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poderá convocar os licitantes remanescentes na ordem de classificação, para 
fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro 
classificado, sujeitando-se a inadimplente às penalidades aludidas na Lei 
8.666/93.

11 – DO PAGAMENTO

11.1 – Os pagamentos devidos à contratada serão efetuados após as 
medições quinzenais, a vista de nota fiscal atestada por servidor do quadro da 
Câmara Municipal de Várzea da Palma, precedida de requerimento no setor 
de Protocolo da Câmara.

11.2 – Ocorrendo atraso no pagamento das obrigações e desde que este 
atraso decorra de culpa do Município, o valor devido será acrescido de 0,1% 
(um décimo por cento) a título de multa, além de 0,033% (trinta e três
milésimos por cento), por dia de atraso, a título de compensação financeira, a 
serem calculados sobre a parcela devida.

11.2.1 – O pagamento da multa e da compensação financeira a que se refere 
o subitem 11.2, será efetivado mediante autorização expressa do 
Departamento de Contabilidade, em processo próprio, que se iniciará com o 
requerimento da licitante contratada.

11.3 – Caso a Câmara efetue o pagamento devido à licitante contratada antes 
do prazo pactuado, será descontado da importância devida o valor 
correspondente a 0,033% (trinta e três milésimos por cento), por dia de 
antecipação.

11.4 – Os pagamentos serão liberados mediante a perfeita execução do 
objeto licitado, sendo motivo para a suspensão do mesmo, qualquer item 
contrário a este edital.

11.5 – A contratada deverá apresentar junto com a fatura, como condição para 
que o pagamento seja efetuado, as certidões negativas referentes ao INSS e 
ao FGTS.

11.6 – Em caso de devolução da documentação fiscal para correção, o prazo 
para pagamento fluirá a partir da data da sua reapresentação.

12 – DO REAJUSTE

12.1 – Os preços que vierem a ser pactuados, por decorrência desta Licitação, 
serão fixos e irreajustáveis.
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12.2 – Inexiste a possibilidade de adoção, pelas partes, de qualquer espécie 
de atualização monetária.

13 – DAS INFORMAÇÕES

13.1 – A Comissão de Licitações prestará todos os esclarecimentos que lhe 
sejam solicitados pelos interessados, inclusive àqueles relativos ao 
cadastramento de empresas, estando disponível para o atendimento de 
segunda a sexta-feira, das 08:00 às 11:00 horas, no endereço já mencionado 
no subitem 1.1 deste edital, ou pelo telefone (38) 3731-3510.

14 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1 – A visita técnica, será realizada no dia 24/02/2010 às 09:00 horas, não 
havendo futuras visitas.

14.2 – A Câmara Municipal de Várzea da Palma, poderá revogar ou anular 
esta licitação, no todo ou em parte, nos termos do artigo 49 da Lei Federal nº 
8.666/93.

14.3 – As impugnações a este ato convocatório deverão ser dirigidas à 
Comissão Permanente de Licitação e entregues no protocolo da Câmara 
Municipal de Várzea da Palma/MG, localizada na Av. Dr. Mallard, nº 1314, 
Centro, Várzea da Palma/MG, CEP: 39.260-000.

14.3.1 – Decairá do direito de impugnar os termos do edital perante o Poder 
Público, a licitante que os tendo aceitado sem objeção, venha a apontar 
depois da abertura dos envelopes, falhas ou irregularidades que o viciaram, 
hipótese em que a comunicação não terá efeito de recurso.

14.4 – Os recursos administrativos serão dirigidos à Comissão Permanente de 
Licitação e protocolados na sede da Câmara no endereço já mencionado no 
subitem 14.3, observado o prazo legal, sendo inadmissível em qualquer 
hipótese, a interposição de recursos via fac símile.

14.4.1 – Os recursos deverão ser datilografados ou digitados, devidamente 
fundamentados e assinados por representante legal da licitante.

14.4.2 – Decorrido o prazo legal sem interposição de recurso contra a decisão 
da Comissão de Licitação, ou decididos os recursos interpostos, o Presidente 
da Câmara Municipal de Várzea da Palma/MG, decidirá pela homologação do 
processo e adjudicação do objeto do edital ao licitante vencedor.
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14.5 – Não serão admitidas cópias de documentos feitas por meio de aparelho 
de fac símile, bem como, não poderá ser usada máquina copiadora da 
Câmara para atender as licitantes interessadas.

14.6 – A apresentação da proposta implica plena e total aceitação das 
condições deste edital, ficando automaticamente prejudicada a proposta que 
expressamente contrarie suas normas.

14.7 – Poderá a Câmara Municipal de Várzea da Palma/MG, deixar de 
contratar com a proponente melhor classificada, se tiver conhecimento de fato 
ou circunstância superveniente que comprometa a idoneidade financeira ou a 
capacidade técnica ou administrativa da adjudicatária, sem que a esta caiba o 
direito de indenização ou reembolso, seja a que título for.

14.8 – Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das 
Informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

14.9 – Os casos omissos serão resolvidos com base nas disposições 
constantes da Lei 8.666/93, dos princípios de direito público, e, 
subsidiariamente, outras leis que se prestem a suprir eventuais lacunas.

14.9.1 – A Comissão Permanente de Licitação no interesse do Poder Público, 
poderá relevar omissões puramente formais observadas na documentação e 
proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não comprometam 
a lisura da licitação, sendo possível à promoção de diligência destinada a 
esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

14.10 – Todas as comunicações referentes a este certame serão publicadas 
na Imprensa Oficial do Estado de Minas Gerais, ou outro órgão de circulação 
regional, escolhido pela Câmara.

Várzea da Palma, 08 de fevereiro de 2010.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO:


